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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID782074-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 8, DE 2005-CN

Exclui do Anexo VI da Lei nº
11.100/2005 (LOA/2005) o subtítulo
26.782.0236.1248.0002 - CONSTRUÇÃO
DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-
319 NO ESTADO DO AMAZONAS - TRE-
CHO KM 166 - KM 370, sob responsabi-
lidade da Unidade Orçamentária 39.252.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI - Subtítulos Relativos a

Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves da Lei nº
11.100, de 25 de janeiro de 2005, o subtítulo 26.782.0236.1248.0002
- CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-319 NO
ESTADO DO AMAZONAS - TRECHO KM 166 - KM 370, sob
responsabilidade da Unidade Orçamentária 39.252.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompa-
nhamento físico-financeiro da execução das obras mencionadas no
art. 1º deste Decreto Legislativo, encaminhando relatório à Comissão
Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID782075-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 9, DE 2005-CN

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.100, de 25
de janeiro de 2005, o subtítulo “RESTAU-
RAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL”, referente ao contrato nº UT-
10.010/03, que trata da “manutenção roti-
neira BR-158 e BR-287 (Camobi-Santa Ma-
ria e Santa Maria-São Vicente do Sul)”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica comprovado estarem sanadas as irregularidades

que acometiam as obras relativas ao subtítulo “RESTAURAÇÃO DE
RODOVIAS FEDERAIS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL”, referente ao contrato nº UT-10.010/03, que trata da “ma-
nutenção rotineira BR-158 e BR-287 (Camobi-Santa Maria e Santa
Maria-São Vicente do Sul)”.

Art. 2º Ficam abortadas todas as iniciativas, nesta Comissão
ou no Congresso Nacional, de que se faça a inclusão dessa obra no
Anexo VI da LOA 2005 - Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005,
dada a extemporaneidade dessa medida.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID781893-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 781, DE 2005(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Cultural e Educacional entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Federal da Nigéria, celebrado
em Brasília, em 8 de novembro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Cultural e Educacional entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Federal da Nigéria, celebrado em
Brasília, em 8 de novembro de 2000.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
24/03/2005.
<!ID781894-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 782, DE 2005(*)

Aprova o texto do Segundo Protocolo re-
lativo à Convenção de Haia de 1954 para a
Proteção de Bens Culturais em Caso de
Conflito Armado, celebrado em Haia, em
26 de março de 1999.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Segundo Protocolo relativo à

Convenção de Haia de 1954 para a Proteção de Bens Culturais em Caso
de Conflito Armado, celebrado em Haia, em 26 de março de 1999.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem en-
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
‘24/03/2005.
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